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MInIStério da EduaÇãe

Instituto Fpdera! dQ Parara
INSTITUTOFEDER4L

PORTAR l A N [058 DE 31 Dt MAIO DE 2o 1 7

O Diretor de Dcscnx,olvimenlo de Pessoas da Pró-
Rcitoria de Gestãc} de Pessoas do Instituto l.'cdcral

do Parara. no uso da competência que Ihe confere a
Portaria 995 de 27 de julho de 2016, do Reitor do
instituto Fedelnl do Paraná, considerando o disposto
no ait. 14, g I' e all. 34 da l,ei 12.772/12. c
cnnlbrme o processo n' 23399.000272/2(}1 7-35

''1

RESOLVE

1. Conceder Progressão Funcional por Desempenho Académico, a partir de

18/06/2017, ao servidor R]CAR])O ADR]ANO DOS SANTOS, SIAPE n' 1670133, ocupante do

cargo dc Pro lêssoi- do Ensintl Básico, Técnico c 'recnológíco, lotado no Campus Paranaguá, da

Classe D N'ível 304, para a Classe í) Nível 401, por ter obtido 668,00 pontos na Avaliação de
Desempenho Acadêiníço

11. A data tIRaI do interstício para o mencionado servidor habilitar-sc à progressão
subsequente é 1 8/06./2019

llE\tERSOs NIARCIO GONÇALVES CAN[ELO
Dijetoi de Desenvolvimento dc Pessoas
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